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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
LEI Nº 5.559

De 23 de novembro de 2000

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar
Convênio com o Governo do Estado de São

Paulo, através da Secretaria da Segurança
Pública, para o fim que especifica e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

e de acordo com o que aprovou à Câmara Municipal, em sessão ordinária de 20

de novembro de 2000, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a celebrar convênio com O Estado de São Paulo, através da Secretaria

do Decreto nº 36.763, de 12/05/1993, Anexo II,
da Segurança Pública, na forma | 120!
visando à instalação € manutenção de Unidades da Polícia Civil e da Polícia

Militar, em imóveis cedidos pelo Município.

As condições de instalação e

da Polícia Militar serão estabelecidas
Município, observado o disposto

Artigo 2º -

s da Polícia Civil e

do entre O Estado e O
no Convênio a ser firma

go 1º do citado Decreto.
no Parágrafo Unico do Arti

O Prefeito fica igualmente autorizado aArtigo 3º- o
referido instrumento, sempre

celebrar termos de aditamento é alterações do.
visando os fins estabelecidos nº Artigo 1 des

As despesas decorrentes da execuçãoArtigo 4º - E
óprios do orçamento municipalsos pr

desta lei correrão por conta de recur p

vigente.
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